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PORTARIA Nº 994/PROAD/UFFS/2022, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022

Designa  Equipe  de  Planejamento  da
Contratação,  a  qual  terá  como  atribuição  a
elaboração  dos  estudos  necessários  visando  à
Solução  de  suprimento  de  softwares  da
plataforma  Adobe.

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação
de  competência  do  Magnífico  Reitor  através  da  Portaria  nº  300/GR/UFFS/2020,  de  18/3/2020,
publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data, e tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017 e na Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, a
qual terá como atribuição a elaboração dos estudos necessários visando à Solução de suprimento de
softwares da plataforma Adobe:

I - integrante requisitante: Mauricio Fernando Bozatski, Siape 1527620;
II - integrante requisitante: Kelli Fiorentin, Siape 2765133;
III - integrante requisitante: Luis Paulo Dutra Feltrin, Siape 3277113;
IV - integrante técnica titular: Mariah Carraro Smaniotto, Siape 2131695;
V - integrante técnico suplente: Luan Fernandes Zanchet, Siape 2131695;
VI - integrante técnico suplente: Jonathan Gilliard Richter, Siape 1338975;
VII - integrante administrativo: Anderson Machado Pereira, Siape 1766529.

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa
nº 1 de 4 de abril de 2019 do Ministério da Economia - Secretaria de Governo Digital – SGD.

Art. 3º Fica revogada a PORTARIA Nº 992/PROAD/UFFS/2022, de 12 de setembro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

CHARLES ALBINO SCHULTZ
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 12/09/2022

PORTARIA Nº 994/2022 - PROAD (10.46) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 12/09/2022 18:05 )
CHARLES ALBINO SCHULTZ

PRO-REITOR - TITULAR

PROAD (10.46)

Matrícula: ###305#1

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sipac.uffs.edu.br/documentos/ 994 2022
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: PORTARIA 12/09/2022 22c6863d90

https://sipac.uffs.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

